
Ano XI – Edição nº 2233 - Tibagi, 18 de junho de 2024. 

 

 

 
 

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 

 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA 
Jornalista Responsável: Luiz Fernando de Souza 

MTB: 12301/PR 



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2233 - Tibagi, 18 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 2 

PORTARIA N° 2.002/2024 

    
  A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, em conformidade com o Decreto n

o
 626/2022, e 

em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor GELSON ANTONIO 

DOMINGUES BUENO, matrícula 149209, CPF n
o
 842.903.909-00, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

30/05/2024 

30/05/2024 

Carambeí/PR – Buscar alta. AMBULÂNCIA 

BEV 0F36 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
 
 

PORTARIA N° 2.003/2024 

    
       A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) em favor do servidor CARLOS CASTURINO BUENO DA SILVA 

CRUZ, matrícula 28272833, CPF n
o
 073.293.569-56, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

15/06/2024 

15/06/2024 

Contenda/PR - A serviço da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente. 

STRADA SED 5F85 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

                                                                      PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 2.004/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/4 (um quarto) de diária em favor do servidor RUTIELE CARVALHO 

MARTINS, matrícula 38273174, CPF n
o
 085.706.529-76, de acordo com a seguinte viagem: 
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SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

16/06/2024 

16/06/2024 

Ponta Grossa/PR –Transporte de alunos para o Colégio 

Agrícola Augusto Ribas. 

ÔNIBUS BBD 3510 

VALOR TOTAL............ R$ 62,98 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 1.956/2024 

    
     A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Decreto n

o
 

626/2022, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – 

Acompanhamento Mensal e a Lei Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1/2 (meia) diária em diária em favor do servidor ALAN RICARDO 

RODRIGUES, matrícula 217085, CPF n
o
 050.374.859-59, de acordo com a seguinte viagem: 

  

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

03/06/2024 

03/06/2024 

Curitiba/PR – Transporte de pacientes. MINIBUS RHZ 8B99 

VALOR TOTAL............ R$ 125,96 

 

                  

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de junho de 2024. 

 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

- REPUBLICADO POR TER SAÍDO COM INCORREÇÕES - 
 

 
 

DECRETO 1.294/2024 

 
Abre crédito especial no orçamento vigente, no valor de R$ 125.625,41 e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 66 da Lei Orgânica 

do Município, e tendo em vista o disposto no art. 43 da Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e no art. 1º e 2º da Lei 3.126, de 12 de junho de 

2024 

DECRETA 

 
Art. 1º. Aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2024, um crédito especial no valor de R$ 125.625,41 

(cento e vinte e cinco mil seiscentos e vinte e cinco reais e quarenta e um centavos) para reforço da seguinte dotação orçamentária: 

19 Secretaria Municipal de Meio Ambiente  

001 Gerência de Meio Ambiente  

17.512.1701.1011 Atividades Manutenção da Política Municipal de Resíduos Sólidos, 
Construção, Reforma e Adequações de Estrutura Física 

 

4.4.90.51.00.00 Obras e Instalações  



                                                                                                                                       
  

 

Ano XI – Edição nº 2233 - Tibagi, 18 de junho de 2024. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

      
 
 
 
 

Página | 4 

1015 Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 125.625,41 

 

Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o superávit do exercício anterior 

da fonte 1015 – Cessão Onerosa – Pré-Sal – Lei nº 13.885/2019 no valor de R$ 125.625,41. 

 

Art. 3º. Ficam alteradas a Programação Financeira de Arrecadação Mensal e o Cronograma de Desembolso para o exercício 

financeiro de 2024, previsto no Decreto 1.010, 05 de janeiro de 2024, no que couber. 

Art. 4º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

 Tibagi, 17 de junho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

D E C R E T O   N 
o
   1 . 2 95 

 
  O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o Art. 74 

da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
  Nomear EMILY LORRAINE DOS SANTOS GODOY, portadora da cédula de identidade n

o
 RG-13.304.037-4/PR, para o cargo de 

Chefe da Seção de Saneamento Urbano, nível 08, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.   

 

                             GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 17 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

D E C R E T O  N°  1 2 96. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pela Lei Orgânica do Município e disposições do art. 46 da Lei Municipal nº 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento da servidora, 

 

R  E  S  O  L  V  E 

 

      Exonerar, a pedido, a servidora CAROLINE SCHWAB CASIMIRO CARVALHO, matrícula 38273041, do cargo de 

Assistente Social, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir desta data. 

 

      GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de junho de 2024. 

 

  

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N°2.005/2024 
 

 
 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, e de conformidade com o inciso VI do art. 
66, da Lei Orgânica do Município e, de acordo com o Decreto Municipal nº 257/2014 e a Lei Municipal nº 1.516/1997 e, 

 
  
CONSIDERANDO a realização de Chamamento Público para a contratação por credenciamento de profissionais da saúde, 
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R  E  S  O  L  V  E  : 

 

  Designar os servidores ALINE DE LIMA MELCO DE SOUZA, LENISE ASTEGHER MARTINS GOMES, MARIA ISABEL TEIXEIRA 

DO VALLE GOMES, MILENA SILVEIRA ZAPZALKA e PRISCILA CARNEIRO ALBACH para constituírem a COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO, 

objetivando a avaliar documentação e processo do Chamamento Público. 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de junho de 2024. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 

 

PORTARIA N° 2.006/2024 

   

 
  O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica do 

Município, combinado com a Lei n
o
 3.015/2023, e tendo em vista o requerimento do servidor,  

 

RESOLVE: 

 

 
  Conceder licença especial remunerada, pelo período aquisitivo de 01/05/2013 a 30/04/2018, ao servidor ADAUTO JOSÉ 

CARNEIRO PRESTES, matrícula 53953, com fruição de 10/06/2024 a 09/07/2024. 

  

 

                  

                            GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de junho de 2024. 

 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA NOLTE 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 2.007/2024 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o Art. 66, 

Inciso VI, da Lei Orgânica do Município e, considerando o contido no Memorando nº 418/2024, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 

      

 RESOLVE: 
 

   Designar interinamente, a servidora SILVIANE DE OLIVEIRA PALLÚ, matrícula 27618820, para responder pelo o cargo 

de Diretora do Centro Municipal de Educação Infantil Professora Rosecléia Schornobay, sem prejuízo de suas atuais atribuições. 

 

    

   GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 18 de junho de 2024. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
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EXTRATO DO CONTRATO N.º 05/2024 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N.º 05/2024 

 

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TIBAGI – CNPJ N
O
 04.996.792/0001-57 

CONTRATADA: G.W. DA SILVA SERVIÇOS TÉCNICOS DE COMUNICAÇÃO MULTIMÍDIA – CNPJ N.º 11.690.322/0001-26 

OBJETO: contratação de empresa especializada para prestação de serviços de conexão de internet via fibra óptica, com IP fixo dedicado, para 25 

megas, com garantia mínima de 80% 

VALOR: valor mensal é de R$ 149,75 (cento e quarenta e nove reais e setenta e cinco centavos)  - R$ 1.797,00 para 12 meses. 

PRAZOS: 12 meses a partir da publicação. 

RECURSOS FINANCEIROS: As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta da dotação orçamentária constante do orçamento 

vigente: 

01 – Instituto de Previdência Municipal – TIBAGIPREV 

01.001 – Departamento de Administração do TIBAGIPREV 

09.122.0904.2121 – Manut. das Ativ. do Dep. e Setores Adm. da Un. Gestora do TIBAGIPREV 

3.3.90.40.00.00  –  serviços de tecnologia da informação e comunicação – pessoa jurídica 

3.3.90.40.97.00 – despesas de teleprocessamento 

 

Tibagi, 14 de junho de 2024. 
 

 
NEREU JUNIO DE ALMEIDA                                  JOSEMAR SCHERAIBER                                                DANIELA CRISTINE NOWAK 

               DIRETOR-PRESIDENTE                         DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO                        DIRETORA DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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